
POOER LEGISLATIVO

Projeto de tei n'00ó/2026, de 24 de morço de 202ô.

Drspôe sobre o recomposiçõo de
vencímenlos dos perdos inflocionóios
oos vereodores do Cômoro Munícípol
de RegeneroçõolPl poro o Exercícío

2026, no forma do ortigo 86, do
Regimento lnterno do Cãmoro
Munícípol de RegeneroçõolPl e ortigo
37, inciso X do Consliluíçõo Federol, e
dá oulros providêncíos.

Arl. lo - Fico o Poder Legisloiivo Municipol outorizodo o conceder
revisõo gerol onuol oo vencimento dos seus servidores e vereodores, com

escopo de preservor o volor oquisiÍivo do moedo e recompor perdos

ocosionodos pelo processo inflocionório, no percenluol de 4,3% (quotro virgulo

Írês pontos percenluois), em cumprimento oo disposto no ortigo 8ó, do

Regimenlo lnterno do Cômoro Municipol de Regeneroçôo/Pl e ortigo 37, inciso

X, do ConstituiçÕo Federol.

AÍ1. 2o - A recomposiçôo onuol dos subsídios de que koto esto lei,

no índice de reojuste considerodo no coput do ortigo onterior, seró incorporodo

oo solório-bose/vencimentos dos vereodores do Poder Legisloiivo Municipol, o

portir do mês morço de 2026.

Arl. 30 -As despesos deconentes do execuçõo desio lei correrôo

à conto dos dotoções orçomentórios Próprios do Cômoro Municipol de

RegeneroçÕo/Pl.

AÍ1. 40 - Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, com

efeilos finonceiros o portir de 05 de loneiro de 2026.

Arl. 5o - Revogom-se os disposições em contrório.
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POOER LÉGISLATIVO

Senhores Vereodores.

No oportunidode em que cumprimenlomos os llusires Pores, tomomos o
liberdode de submeter à elevodo onólise desso Egrégio Cômoro Municipol de
Vereodores o onexo Projeto de Lei, que dispõe sobre o revisôo gerol dos

remuneroçôes e subsídios dos vereodores do legisloiivo do Município de

Regeneroçôo/Pl e dó outros providêncios.

A Constituiçõo Federol, no ort. 37, inciso X, determino revisõo gerol onuol

no remuneroçõo e nos subsídios dos servidores pÚblicos, sempre no mesmo doto
e sem distinçõo de índices. Tol normo, enconÍro-se previsto lombém no ort. 61,

inciso X do Lei Orgônico do Município de Buriti Brovo, que prevê:

Att. 61 - Lei complemenior esÍobeleceró o
Regime Jurídico dos servidores municipois, de
conformidode corn os pincípíos do Conslituiçoo
Federol e desÍo Lei Orgô níco e tombém oo seguinÍe:

X - o rernuneroçôo dos servidores pÚblicos

municrpois seró fixodo e ollerodo somenle por /ei

específíco, ossegurodo rêvi§ôo gercl anuol, sempÍe
no mêlmo dolo e sem dlsllnçõo de índice

Nesse seniido, em otendimento oo comondo conslitucionol, estomos

opresentondo o Projeto de Lei que estobelece o revisõo gerol dos

remuneroções e os subsídios dos ogentes políticos do Legislotivo do Município.

Com o presenle reoiusÍe busco-se recuperor os perdos inflocionorios

oconidos no remuneroçõo dos vereodores do legisloiivo Municipol' Deslo

formo, odotomos o índice de 4,3 % (quotro virgulo lrês pontos percentuois),

estondo lol porcentogem dentro do doloçõo do Cômoro Municipol poro o ono

de 2026.

Assim sendo, solicitomos o oprecioçôo e deconente oprovoçõo do

onexo Proieto de Lei. ,1 t t t
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'J J&queline Mendes de Llmo

Presidente do Cômoro Municipol de Regeneroçõo/Pl

Requeremos o Vossos Excelêncios, no formo do orl. 86 do Reglmenlo
lnlerno do Cômoro Municlpol de Regeneroçõo/Pl, urgênclo no oprecloçõo do
projelo de lei que segue.
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